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Lei n. º 2.415/2002 

"Altera o artigo lº da Lei Municipal n.º 2.068/98 e dá 
outras provídências". 

A Câmara Mu111c1pal de Santa Luzia. Estado de Minas Gerais. aprova e eu. Prefeito 
Municipal sai1c10110 a scgmntc Lei: 

Art. 1 º. - O artigo l 0 da Lei nº 2.068/98. passara a vigorar com a scgumtc redação: 

"Art. 1° O item 2 da Tabela V, anexa à Lei Mumc1pal n. 0 1. 7-14194. no 
dispos111vo que trata sobre a iiberaçào cie veiculas apreendidos, passa a vigorar co1n a segzante 
redação: 

"Depósito e liberação de bens apreendidos. por dia ou fi'ação 

A1otoc1cleta 
Veiculo 
Micro-ônibus 
Ônibus 
Cammhão 
Carreta 

R$(Rea1s) 

5.00 
7,50 

10.00 
12,00 
15. 00 
20.00" 

A,-t. 2º. - Esta Lei entra cm ngor 11a data de sua pubiicação, rcmgadas as disposições 
em contráno. 

L 

Santa Luzia, 17 de dezembro de 2002. 

e.;;_, 
Carlos Alberto Parrillo Cahio 

Prefeito Murnc1pal 
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